PARECER Nº 1563, DE 2019
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 768, DE 2017
De autoria do nobre Deputado Itamar Borges, o projeto de lei em epígrafe tem por escopo dar a denominação de "Prefeito Wandyr Merlo" ao dispositivo de acesso e retorno do tipo trevo em relevo localizado no km 16 da Rodovia Raul Forchero Casasco - SP 419, em Alto Alegre.
Aprovado com a emenda proposta pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o projeto deverá ter a seguinte redação final:
Denomina “Prefeito Wandyr Merlo” o dispositivo de acesso e retorno do tipo trevo em relevo sobre o Km 16 da Rodovia Raul Forchero Casasco (SP-419).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Prefeito Wandyr Merlo” o dispositivo de acesso e retorno - SPD 016/419, localizado no km 016 da SP 419 - Rodovia Raul Forchero Casasco, no município de Alto Alegre.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Portanto, propomos a redação final supra ao Projeto de Lei nº 768, de 2017.
a) Marta Costa – Relatora

Aprovado como parecer o voto da relatora, propondo redação final.

Sala das Comissões, em 13/11/2019.

a) Mauro Bragato – Presidente
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